
Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Intenção recurso contra JOSE BEZERRA DA COSTA pois não apresentou catálogo técnico para parecer 
desta comissão conforme solicitado no edital 11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ 
ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, 
ofertando assim um quadro de qualidade e durabilidade duvidosa, não sendo a empresa fabricante de 
vidro temperado, sendo uma empresa revendedora e não fabricante, afrontando assim os princípios da 
legalidade e isonomia. 

Fechar
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Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO : 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DE RONDONIA - Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Multi Quadros e Vidros Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.961.467/0001-96, com sede a Rua Caldas da Rainha, 1799, Barro São Francisco, em Belo 
Horizonte/MG, vem neste ato por seu representante legal, apresentar tempestivamente suas RAZÕES 
DE RECURSO ADMINISTRATIVO, no Pregão Eletrônico Nº 596/2020 - Item 9, com fundamento no 
artigo 26 do Decreto 5.450/2005, na Lei n. 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Complementar nº 
123/06 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, bem como pelas condições estabelecidas do edital, com 
os fundamentos de fato e de direito que passa a expor:

- ANTECEDENTES

Realizou-se reunião pelo pregoeiro e equipe de apoio para análise para habilitação e declaração de 
vencedor. Foi o parecer da comissão de licitação pela habilitação ao fim declarou a empresa JOSE 
BEZERRA DA COSTA como vencedora.

Portanto é o presente recurso administrativo a fim de demonstrar que a empresa declarada vencedora 
não cumpriu a todos os requisitos do Edital e Termo de Referência, pois conforme previsto no item 
11.5.2. do Edital deveria ter apresentado Catálogo do Produto, vamos ver:

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU 
LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as especificações técnicas e a caracterização 
dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens.

ITEM 9 - QUADRO DE AVISOS EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, DE 6 MM DE ESPESSURA, 1,60 M DE 
COMPRIMENTO X 1,00 M DE ALTURA, COM PELÍCULA DE SEGURANÇA NA COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO LOUSA PARA ANOTAÇÕES, AFIXADO EM QUATRO PONTOS COM 
PROLONGADORES CROMADOS TIPO BOTÕES, SENDO 2 NA PARTE SUPERIOR E 2 NA PARTE INFERIOR, 
DISTÂNCIA MÁXIMA DOS SEPARADORES DA PAREDE ENTRE 2,0 CM E 2,5 CM, COM ACEITAÇÃO PARA 
TODOS OS TIPOS DE PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO. AS TAMPAS DE ACABAMENTO DEVERÃO SER 
DE INOX OU ALUMÍNIO POLIDO E FIXADAS COM COLA DE SILICONE, DEVEM POSSUIR CANTOS 
BOLEADOS E POLIDOS, NÃO APRESENTANDO ÁREAS DE CORTES OU PONTIAGUDAS, DEVEM POSSUIR 
LAPIDAÇÃO RETA, GARANTINDO UM MELHOR ACABAMENTO E MAIOR SEGURANÇA. OS PARAFUSOS, 
BUCHAS E DEMAIS ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS. GARANTIA VITALÍCIA 
CONTRA MANCHAS. O FORNECEDOR SE RESPONSABILIZARÁ POR TODA A LOGÍSTICA NECESSÁRIA, 
TAIS COMO: TRANSPORTE ATÉ A SEDE DO SOLICITANTE; OS QUADROS ESTARÃO COM TODOS OS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATANTE REALIZAR A INSTALAÇÃO.

Foi registrada a intenção de Recurso pela recorrente da seguinte forma:
Intenção recurso contra JOSE BEZERRA DA COSTA pois não apresentou catálogo técnico para parecer 
desta comissão conforme solicitado no edital 11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ 
ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, 
ofertando assim um quadro de qualidade e durabilidade duvidosa, não sendo a empresa fabricante de 
vidro temperado, sendo uma empresa revendedora e não fabricante, afrontando assim os princípios da 
legalidade e isonomia.

A empresa JOSE BEZERRA DA COSTA apresentou proposta comercial de um QUADRO DE AVISOS de 
procedência duvidosa, pois a mesma não apresenta catálogo técnico para confirmar a veracidade do 
descritivo do produto ofertado e garantir que o mesmo atende ao solicitado, o que é peça fundamental 
para fornecer esse tipo de item, afrontando os princípios da legalidade e isonomia.

Sendo assim, acreditamos que a proposta comercial e não teve parecer técnico competente, pois a 
empresa nem sequer apresentou PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 
EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS conforme solicitado no Edital no item 11.5.2., podendo estar 
ofertando um produto totalmente divergente do solicitado, restringindo a competitividade e afrontando 
os princípios dos licitantes que sempre seguem o edital e procuram atender a todas as especificações 
na íntegra, o que não foi o caso da empresa JOSE BEZERRA DA COSTA.

A decisão de habilitação da empresa arrematante afronta os princípios da legalidade, isonomia e 
competitividade na medida em que escolhe como vencedora empresa descumpridora da lei 8666/93 de 
acordo com que estabelece também a carta Magna em seu artigo. 37, inciso XXI.

Contudo tendo em vista a ilegalidade na aceitação e habilitação da referida empresa, e verificando que 
a empresa declarada vencedora deveria ter sido desabilitada já no primeiro ato em que se manifestou 
o pregoeiro, pois não apresentou Catálogo do produto cotado com imagem dos objetos, com nível de 

Page 1 of 6COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

09/12/2020https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod...
Recurso peça empresa  MULTI QUADROS E VIDROS item 09 (0015134630)         SEI 0041.142391/2020-12 / pg. 3



informação suficiente para avaliação do Pregoeiro e sua Equipe conforme Termo de Referência, pois 
sem verificar o MODELO ofertado não é possível avaliar se o produto atende plenamente ao descritivo 
do edital, podendo ser um produto de qualidade inferior e procedência duvidosa.

Entramos com recurso em alguns pregões onde o licitante vencedor não ofertou o produto conforme 
solicitado no Edital e Termo de Referência e de acordo com as decisões procedentes, tiveram sua 
proposta desclassificada pelo pregoeiro conforme abaixo:

Pregão 3/2018 - Uasg 160084 – Item 328

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de F. F. N. FORNAZARI pois o produto 
ofertado não atende ao termo de referência, sendo que além do quadro é solicitado um sistema de 
descolamento móvel com rodízios (que seria um cavalete) e certamente não foi contemplado na 
proposta do licitante vencedor, ofertando assim um produto divergente do edital, com qualidade e 
características inferiores, afrontando assim os princípios da legalidade e isonomia.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
DECISÃO DO PREGOEIRO
Analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio as razões dos recursos administrativos impetrados pelas 
empresas GEINE H C CUNHA EIRELI –ME (CNPJ 28.207.226/0001-87 - GFX COMERCIO E SERVIÇOS e 
Multi Quadros e Vidros Ltda, CNPJ nº 03.961.467/0001-96 sob a alegação de que a 
marca/fabricante/modelo do QUADRO BRANCO, para escrita não magnético aceito e habilitadas no 
Item 328 deste Pregão nº 03/2018 do Colégio Militar do Recife não atende as especificações solicitadas 
no edital, não tendo havido interposição de contrarrazões.Com amparo na legislação vigente que 
recomenda a realização de diligências quando houver dúvidas quanto a especificação do material 
proposto foram realizadas pesquisas junto a empresa ENGEFLEX fabricante do Quadro proposto no 
item e ficou constatado que o modelo indicado realmente não contempla rodízios(cavaletes), conforme 
exigência do Termo de Referência, esta comissão decide julgar procedente os recursos administrativos 
por considerar que houve desatendimento ao Edital. 
RECIFE-PE, 31 de Agosto de 2018.
SEVERINO DOS RAMOS FERREIRA – Cap Refo
Pregoeiro 

__________________________

Pregão 21/2018 - Uasg 160285 – Item 45

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de SIS COMERCIO DE MAT. E EQUIP. 
LTDA pois em consulta ao site do fabricante verificamos que o produto ofertado (mod 3354) não 
atende ao edital sendo os quadros da Cortiarte fabricados em Chapa de Aço Steel Branco e não Quadro 
Branco Magnético fabricado fórmica branca brilhante magnética conforme solicitado ofertando assim 
um quadro divergente, com qualidade e durabilidade inferior e o CTF do IBAMA enviado não é válido 
pois o mesmo encontra-se vencido.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
Sobre a intenção de recurso aceita e o recurso interposto pela Empresa Multi Quadros e Vidros LTDA 
no que tange a aceitação realizada por este Pregoeiro, da descrição do modelo ofertado, do ítem 45, 
pela Empresa SIS Comércio de Materiais e Equipamentos LTDA:
A) Descrição técnica do ítem 45 conforme Termo de Referência: Quadro branco, material fórmica 
branca brilhante, acabamento superficial moldura em alumínio, cor moldura natural, finalidade 
lançamento informações, largura 120 cm, comprimento 90 cm, características adicionais magnético 
com 2 presilhas parte superior, tipo fixação parede.
B) Descrição técnica do modelo ofertado pela empresa SIS Comércio de Materiais e Equipamentos 
LTDA: Quadro branco magnético, chapa de aço steel branco, chapa de madeira 3mm, Moldura alumínio 
natural 9mm frente X 7mm espessura, cantos retos, Suporte para apagador em toda extensão(código 
3354 da linha slim steel da CORTIARTE)
Desta forma, tendo sucitado dúvida este pregoeiro diligenciou no catálogo do produto ofertado da 
Marca CORTIARTE e solicitou auxílio do técnico da carpintaria, 2º Sgt SÁ, do Arsenal de Guerra do Rio, 
solicitando que o mesmo se pronunciasse sobre a existência da diferença entre chapa de madeira e a 
fórmica, tendo o mesmo registrado tecnicamente que há diferença.
Assim sendo baseado na descrição técnica do catálogo on-line existente da CORTIARTE e no amparo 
técnico elucidado pelo técnico da carpintaria, este Pregoeiro julga procedente o Recurso para o ítem 45 
e consequentemente retornará a aceitação e a habilitação para este ítem.

__________________________

Pregão 26/2018 - Uasg 158154 – Item 77

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de PABLO LUIS MARTINS pois em 
consulta ao site do fabricante Cortiarte verificamos que o produto ofertado (modelo 3354) não atende 
ao edital sendo os quadros da Cortiarte fabricados em Chapa de Aço Steel Branco e não Quadro Branco 
Magnético fabricado fórmica branca brilhante magnética conforme solicitado ofertando assim um 
quadro divergente, com qualidade e durabilidade inferior.
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DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
DOS FATOS: 
O IFSP realizou certame licitatório na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, sob n.º 
26/2018, que teve como objeto o Registro de Preços mediante ata, para eventual aquisição de material 
permanente mobiliário, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência, para os campi e 
Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, conforme termo 
de referência e seus anexos. A sessão pública foi realizada via sítio de compras do Governo Federal na 
internet (www.comprasgovernamentais.gov.br), tendo sido vencidas suas etapas, culminando com a 
declaração da empresa PABLO LUIS MARTINS como vencedora do item 77, conforme registrado na Ata 
da sessão pública. Foi aberto o prazo para registro de intenção de recurso, tendo a empresa MULTI 
QUADROS E VIDROS LTDA manifestado sua intenção de recorrer e, motivada conforme segue: 
“Interpomos recurso contra Habilitação de PABLO LUIS MARTINS pois em consulta ao site do fabricante 
Cortiarte verificamos que o produto ofertado (modelo 3354) não atende ao edital sendo os quadros da 
Cortiarte fabricados em Chapa de Aço Steel Branco e não Quadro Branco Magnético fabricado fórmica 
branca brilhante magnética conforme solicitado ofertando assim um quadro divergente, com qualidade 
e durabilidade inferior. ”
Em análise à intenção de recurso manifestada pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, 
entendeu este Pregoeiro aceitar a intensão de recurso de modo a dar oportunidade à empresa para 
que esta pudesse melhor demonstrá-la em seu recurso.
DA ANÁLISE:
Em seu recurso, a empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA alega:
“Em consulta ao site da empresa fabricante do quadro a Cortiarte: www.cortiarte.com.br, não foi 
encontrado nenhum Quadro Magnético Branco que é confeccionado em chapa magnética e fórmica, 
sendo todos os Quadros Magnéticos Brancos confeccionados em Chapa de aço Steel Branco que é uma 
chapa de ferro pintado de branco, ou seja eles não fabricam o modelo solicitado no edital”
“A proposta comercial da empresa PABLO LUIS MARTINS informa que eles fabricam o Quadro 
Magnético com fórmica, o que não é verdade, ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade 
inferior, e divergente do solicitado no edital, do qual sua proposta deveria ter sido desclassificada, por 
não atendimento ao mesmo, e ofertar um produto mais barato e de qualidade inferior, pode ser 
verificado também as informações acima através do site da empresa Cortiarte e pelo contato telefônico 
da empresa: (11) 4061-8080.”
Em sua contrarrazão, a empresa PABLO LUIS MARTINS alega:
“A empresa Pablo Luis Martins CNPJ 09138326/0001-54 em resposta ao recurso do item 77 pregão 
26/2018 informa que o produto atende o solicitado em edital.”
Face ao recurso e a contra-razão apresentados e após contato telefônico bem como por e-mail com a 
empresa Cortiarte o pregoeiro entende que procede o recurso e será reformada a decisão de classificar 
a empresa PABLO LUIS MARTINS.
DA DECISÃO:
Diante do exposto no presente relatório, o Pregoeiro decidiu pelo PROVIMENTO do recurso interposto 
pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, em sua integralidade, desclassificando, portanto, a 
empresa vencedora do item 77 do Pregão 26/2018 e realizando nova convocação das empresas que 
apresentam propostas dentro do valor estimado.

__________________________

Pregão 32/2018 - Uasg 160027 – Item 75

INTENÇÃO DE RECURSO: Intenção recurso contra PABLO LUIS MARTINS pois o fabricante Cortiarte só 
fabrica o quadro branco magnético em Chapa de aço Steel Branco e não em fórmica magnética como 
foi solicitado no edital, do qual pode ser verificado no site do fabricante: www.cortiarte.com.br, e não 
apresentou atestado de capacidade técnica compatível com quadro branco magnético em característica 
e quantidade, comprovando que já forneceu, afrontando assim os princípios da legalidade e isonomia.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
5. DECISÃO 
Diante de todo o exposto decido o seguinte:
1. Julgo IMPROCEDENTE as alegações apontadas quanto a habilitação da Qualificação Técnica da 
empresa PABLO LUIS MARTINS – ME.
2. Julgo PROCEDENTE as alegações feitas quanto a descrição dos itens uma vez que o material 
ofertado pela empresa PABLO LUIS MARTINS – ME não atende as exigências descritas no Termo de 
Referência
3. Portanto as propostas para tal Item devem ser recusadas e os mesmos deverão retornar à fase de 
aceitação/habilitação para convocação dos licitantes subsequentes.
Barreiras-BA, 10 de Outubro de 2018
BRENO MARQUES DA SILVA SANTOS
Pregoeiro Oficial 4º BEC

__________________________

Pregão 38/2018 - Uasg 170394 – Item 3

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de QUALITE DISTRIBUIDORA EIRELI 
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embasado na Lei 8.666/93 e 10.520/2002, pois o produto ofertado conforme informado no catálogo 
não atende as especificações do EDITAL afrontando assim os princípios da legalidade e isonomia. No 
Edital solicita ''Quadro branco em material fórmica'' e o licitante ofertou ''Quadro branco com película 
branca vitrificada'' que é um produto inferior (quadro de eucatex), com baixo custo e baixa qualidade.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
3 – DA CONCLUSÃO
Tendo em vista o exposto e do que mais consta nos autos, com fulcro no art. 26, do Decreto Federal 
nº 5.450/2005 c/c o § 4º, art. 109, da Lei nº 8.666/93, este Pregoeiro RESOLVE:
1. RECEBER das razões de recurso da empresa MULTI QUADROS E VIDRO, eis que protocoladas 
tempestivamente;
2. CONHECER para no mérito, DAR PROVIMENTO, ao pedido da empresa MULTI QUADROS E VIDRO, 
no sentido de desclassificar a proposta da empresa QUALITE DISTRIBUIDORA EIRELI;
3. REFORMAR a decisão anteriormente proferida, visto a procedência do pedido da empresa 
recorrente;
4. DESCLASSIFICAR a proposta da empresa QUALITE DISTRIBUIDORA EIRELI para o item 03 em 
respeito aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade e da isonomia entre 
as licitantes
5. RETORNAR à fase de aceitação no ComprasGovernamentais para o item 05 de acordo com o §2º, 
art. 26, Dec. 5450/2005.
RODRIGO RASIA – Maj . QOBM/Comb
Pregoeiro do CBMDF/2018

__________________________

Pregão 65/2018 - Uasg 153166 – Item 18

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de F. F. N. FORNAZARI pois o produto 
ofertado não atende ao Edital sendo uma medida inferior à medida solicitada no Termo de Referência, 
afrontando assim os princípios da legalidade e isonomia. O modelo ofertado possui medida 970 x 
670mm que é menor ao solicitado (100 x 70 cm). Parece que o catalogo não teve parecer técnico 
desta comissão.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
II. DO MÉRITO 
In casu, verifica-se a ocorrência de equívoco na aceitação do item 18, pois o produto ofertado pela 
empresa Recorrida ostenta medida diversa das especificações contidas no instrumento convocatório. 
Diante do exposto, declaramos procedente o recurso apresentado e desclassificamos a empresa F. F. 
N. FORNAZARI do item 18.
Sandro Valério G. Martins
Pregoeiro Oficial – UFRRJ
SIAPE 2036107

__________________________

Pregão 2/2019 - Uasg 160342 – Itens 96 e 97

INTENÇÃO DE RECURSO ITEM 96: Interpomos recurso contra Habilitação de DIFERENCIAL COM. 
ATACADISTA EIRELI pois não informou modelo do quadro branco do fabricante MADEMASTER que irá 
fornecer p/ confirmar se é fabricado em fórmica branca brilhante pois pelo preço será fornecido quadro 
popular de eucatex pintado de branco que mancha facilmente e não apresentou atestado de 
capacidade técnica compatível com quadro branco em característica e quantidade e o CTF/APP do 
Ibama do fabricante do quadro.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
DA DECISÃO
Diante dos fatos registrados no Recurso, RECONHEÇO o recurso interposto pela RECORRENTE, por ser 
tempestivo e estar nos moldes legais para, no mérito, julgar PROCEDENTE, anulando ato anterior de 
aceitação e habilitação da empresa DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI , CNPJ: 
09.617.964/0001-58.
Por todo o exposto, sugiro o encaminhamento dos autos à consideração da autoridade superior, 
conforme dispõe o art. 109, § 4º, da Lei 8.666/1993 e art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Aquisição, 
Licitações e Contratos (SALC) da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, situada na Rua 
Almino Afonso, 12, Bairro Ribeira - Natal/RN – CEP: 59.015-145 – Fone: 84 3344-7368, nos dias úteis, 
no horário de 08:00 as 15:30 horas e que esta decisão de recurso encontra-se disponível no sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Natal/RN, 30 de maio de 2019.
PAULO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – 1º Sargento
Pregoeiro.

INTENÇÃO DE RECURSO ITEM 97: Interpomos recurso contra Habilitação de GEINE H C CUNHA EIRELI 
pois em consulta ao catálogo do fabricante STALO verificamos que o modelo 9380 ofertado pelo 
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licitante está em desacordo com o Edital pois é um QUADRO BRANCO STANDART (quadro popular de 
eucatex pintado branco que mancha facilmente) e não possui fórmica branca brilhante conforme 
solicitado ofertando assim um produto com qualidade e durabilidade inferior afrontando os princípios 
da legalidade e isonomia.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
DA DECISÃO
Diante dos fatos registrados no Recurso, RECONHEÇO o recurso interposto pela RECORRENTE, por ser 
tempestivo e estar nos moldes legais para, no mérito, julgar PROCEDENTE, anulando ato anterior de 
aceitação e habilitação da empresa GEINE H C CUNHA EIRELI, CNPJ: 28.207.226/0001-87.
Por todo o exposto, sugiro o encaminhamento dos autos à consideração da autoridade superior, 
conforme dispõe o art. 109, § 4º, da Lei 8.666/1993 e art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Aquisição, 
Licitações e Contratos (SALC) da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, situada na Rua 
Almino Afonso, 12, Bairro Ribeira - Natal/RN – CEP: 59.015-145 – Fone: 84 3344-7368, nos dias úteis, 
no horário de 08:00 as 15:30 horas e que esta decisão de recurso encontra-se disponível no sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Natal/RN, 30 de maio de 2019.
PAULO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA – 1º Sargento
Pregoeiro.

__________________________

Pregão 8/2019 - Uasg 160026 – Item 179

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de C.L.C. MAUES EIRELI pois em 
consulta ao site do fabricante CORTIARTE não encontramos nenhum Quadro de Aviso c/ Displays e o 
catálogo apresentado é montado pela C.L.C. com a descrição do edital, não sendo o catálogo original 
do fabricante CORTIARTE e também não apresentou atestado de capacidade técnica compatível com o 
objeto QUADRO DE AVISO em característica e quantidade afrontando assim os princípios da legalidade 
e isonomia.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
III - CONCLUSÕES DO PREGOEIRO:
À vista do exposto acima, decido, assessorado pela equipe de apoio, pelo deferimento do recurso 
interposto pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, desclassificando a empresa C.L.C. MAUES 
EIRELI para o item 179, em decorrência será promovido o retorno à fase de aceitação/habilitação do 
item retrocitado a fim de escolher, na ordem de lances, nova proposta.
Macapá-AP, 08 de maio de 2019.
DANILO JOSÉ MARIA DA SILVA GUIMARÃES
Pregoeiro
LEONYS RICARDO FERREIRA PINTO
Equipe de Apoio
JOSSAN LEMOS PEREIRA
Equipe de Apoio

__________________________

Pregão 28/2019 - Uasg 925788 – Item 3

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de MOVENORTE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA pois em consulta ao site do fabricante STALO verificamos que o modelo 8986 
ofertado pelo licitante está em desacordo com o Edital pois não possui fundo em 
aglomerado/compensado e não é revestido na parte frontal com laminado melamínico branco 
ofertando assim um produto com qualidade e durabilidade inferior e também não apresentou atestado 
de capacidade técnica compatível com o objeto QUADRO BRANCO.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
DECISÃO
Compulsando o processo administrativo pertinente ao Pregão Eletrônico n. 028/2019 – CML/PM - 
RESTABELECIMENTO, para “Eventual aquisição de mobiliário, para atender as necessidades de toda 
infraestrutura da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, através do sistema de registro de preços, 
conforme descrições e quantidades contidas no termo de referência”, vislumbro que foi juridicamente 
tratado o recurso interposto pela Recorrente.
Esclareço, ainda, que analisei os documentos presentes nos autos do processo administrativo n. 
2017/1637/8176.
Destarte, nos termos do que disciplina o art. 10, inciso IV, do Decreto Municipal n. 2.715, de 29 de 
janeiro de 2014, em conformidade ao Parecer Recursal n. 036/2019 – DJCML/PM, DECIDO pelo 
CONHECIMENTO do recurso apresentado, ante o preenchimento dos requisitos legais e editalícios. 
Quanto ao mérito, decido por DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão do pregoeiro que 
classificou a recorrida MOVENORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devendo ser retomada a 
fase de classificação para o item 03 e a convocação da licitante subsequente para a fase de 
classificação.
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À Diretoria Executiva para que tome as providências necessárias, no sentido de levar ao conhecimento 
dos licitantes o teor da presente decisão.
Manaus, 08 de maio de 2019.
Danielle de Souza Weil
Presidente da Subcomissão de Saúde
Senhores proponentes,
Diante da decisão através do Parecer Jurídico nº 36/2019 - DJCML/PM acordado pela presidente da 
subcomissão de saúde desta prefeitura de manaus, o recurso foi procedente e a pregoeira reabrirá a 
sessão para reformar a decisão para o item 03.

__________________________

Pregão 4/2019 - Uasg 155900 – Item 63

INTENÇÃO DE RECURSO: Interpomos recurso contra Habilitação de SIS COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA pois em consulta ao site do fabricante Cortiarte verificamos que o Flip Chart 
modelo 7006 ofertado é em alumínio natural e não pintado de branco ou preto como solicitado no 
edital e também pelo não envio do Certificado de Regularidade no CTF/APP do Ibama do fabricante e 
atestado incompatível em características com FLIP CHART afrontando assim os princípios da legalidade 
e isonomia.

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
c) do atendimento ao descritivo técnico: procedente, uma vez que no descritivo técnico cita que o 
alumínio de ser pintado na cor preta ou branca. Quanto à anterior aprovação no momento de análise 
por parte da unidade demandante do HU-UFSCar, o parecer foi considerado favorável uma vez que o 
proponente enviou a nosso pedido o catálogo para análise, sendo que este atendia às dimensões e ao 
material utilizado em sua estrutura. E uma vez que a empresa citou na declaração da proposta 
comercial: "o produto constante dessa proposta comercial ofertada atende fielmente às especificações 
técnicas", foi entendido que a empresa atenderia à cor da pintura especificada por se tratar de mera 
formalização da cor, de acabamento final do produto para atender ao descritivo. No entanto, após o 
recurso, em contato com o fabricante, fomos informados que a pintura sai de fábrica somente na cor 
natural, sendo que a empresa primeira colocada não apresentou resposta ao recurso, de que pintaria o 
material na cor preta ou branca, conforme proposta comercial.
5. Diante do fato apresentado no item c, consideramos favorável e deferimos o recurso apresentado 
pela empresa Multi Quadros e Vidros LTDA, uma vez que no descritivo técnico cita que o produto a ser 
entregue tenha a pintura na cor preta ou branca.
Atenciosamente,
João Soares de Campos Junior 
Chefe da Unidade de Almoxarifado

__________________________

Diante de todo o exposto, é o presente para requerer que Vossas Senhorias, recebam o presente 
RECURSO ADMINISTRATIVO, atribuindo-lhe o EFEITO SUSPENSIVO, para ao final JULGAR 
PROCEDENTE com fim de reformar a decisão administrativa, desclassificando assim a empresa JOSE 
BEZERRA DA COSTA, que descumpriu o item 11.5.2. do Edital por não apresentar 
PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM PORTUGUÊS OU LINKS 
OFICIAIS com imagem dos objetos, com nível de informação suficiente para avaliação do Pregoeiro e 
sua Equipe conforme Termo de Referência, pois sem verificar o MODELO ofertado não é possível 
avaliar se o produto atende plenamente ao descritivo do edital, e por não atender ao Termo de 
Referência por ofertar um QUADRO DE AVISOS de procedência duvidosa, sob pena de grave ofensa 
aos princípios da Administração, como também aos postulados constitucionais da legalidade, 
razoabilidade e proporcionalidade.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Belo Horizonte, 08 de Dezembro de 2020.

Multi Quadros e Vidros Ltda

Fechar
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Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO : 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DE RONDONIA - Superintendência Estadual de Compras e Licitações

A JOSE BEZERRA DA COSTA 26787580100, inscrita no CNPJ nº 37.885.641/0001-80, localizada na 
Rua Itajubá, Qd.04 lt.04 sl.01, St. Negrão de Lima- Goiânia GO, vem por meio de seu representante 
legal, apresentar tempestivamente CONTRARRAZAO a seguir:

A recorrente alegou que não foi apresentado catalogo/ folder/ prospecto ou folheto técnico, como se a 
não apresentação deste, fosse item desclassificatório do certame.

A Multi Quadros parece desconhecer o rito administrativo no tocante a habilitação das empresas 
participantes do edital supracitado. Não entendemos o que motivou esta empresa a aparentemente 
querer tumultuar o andamento do pregão. 

Sem aprofundar no debate que motivou o recurso, apresentaremos nosso entendimento sobre a ótica 
apresentada:

É fato que no edital, no item 11.5 cita a apresentação do catálogo juntamente com a proposta, 
mediante a solicitação do pregoeiro. 

Apresentamos o que nos foi solicitado e após minuciosa analise da área requisitante nossa proposta foi 
habilitada e aceita. 

Para todos os presentes no certame ficou claro que a descrição contida na proposta solicitada já 
sanava todas as possíveis duvidas do setor requisitante e que o catálogo é mera formalização auxiliar 
da analise do produto.

Enfatizamos que se trata de um produto de simples produção, não sendo necessário a apresentação de 
um catálogo com suas especificações. As quais já se encontram descritas na proposta de preços. 

Por fim, fica claro que nosso entendimento é o mesmo da CPL e área requisitante, onde se fez 
desnecessário o acessório indicado no item 11.5.2. 

Sendo assim fica claro que a decisão pela habilitação da nossa proposta deve ser mantida. 

Jose Bezerra da Costa 
267.875.801-00

Fechar
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15/12/2020 Email – CPL BETA SUPEL RO – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS1jNTUANi0zYTQwLTAwAi0wMAoARgAAA0xkSTlhx%2BdGoL9kt%2Fff7G8HAL… 1/1

Diligência do Item 09 - PROSPECTOS E FOLDERS - PREGÃO ELETRÔNICO 596/2020.

CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>
Ter, 15/12/2020 12:21
Para:  ccnlicitacoes@gmail.com <ccnlicitacoes@gmail.com>

Processo Administra�vo: 0041.142391/2020-12 
Pregão Eletrônico n° 596/2020 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material permanente ( Notebook,
Impressora Laser, Forno Microondas, Projetor Mul�midia, Televisor Led 4K SMART 32, Microfone Sem
Fio, Roteador Wireless, Quadro de Avisos, Bebedouro Elétrico, Cabo HDMI Versão 2.0, Sistema Ver�cal
(coluna de som), Cafeteira Expresso Automá�ca, Refrigerador �po Frigobar, visando atender a
estruturação para "IMPLANTAÇÃO DE UMA INCUBADORA DE EMPRESAS COWORKING PÚBLICO, para
realização da implantação em espaço neutro, para o fortalecimento da cultura de inovação e
empreendedorismo no Estado de Rondônia com execução direta da SEDI.

Senhor licitante, 

Considerando o item 11.2.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a
composição do preço da sua proposta, , ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei Federal n°
8.666/93.

Tendo em vista a interposição do recurso administra�vo pela empresa Mul� Quadros e Vidros Ltda, para
o item 9 -  QUADRO DE AVISOS EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR e para a instrução processual e ainda
para o julgamento do recurso pela equipe de licitação, solicitamos que a empresa JOSE BEZERRA DA
COSTA encaminhe no PRAZO MÁXIMO DE 24 (vinte e quatro) horas, os documentos
(prospectos/folders/catálogos) para nova análise do órgão requisitante.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente.

Equipe de Licitação BETA/SUPEL.

Livre de vírus. www.avast.com.
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CCN LICITAÇÕES 

Rua Itajubá, s/n  qd. 04, lt. 04, sl. 01, St. Negrão de Lima, Goiânia – Goiás  
EMAIL: ccnlicitacoes@gmail.com 
TELEFONE: (62) 98600-5063 

 

CATÁLOGO DE PRODUTO 

Descrição 

 
QUADRO DE AVISO TIPO LOUSA 
MATERIAL: Vidro temperado 6mm de espessura 
Tamanho: 1,60m x 1,00m (C X A) 
Adicionais: 
- Película de segurança cor branca 
- Com prolongadores cromados tipo botões de 2,0 a 2,5 cm (divididos nos cantos superiores e inferiores) 
- Lapidação reta 
- Incluso acessórios para instalação.  
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

TERMO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 596/2020/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0041.142391/2020-12

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material
permanente ( Notebook, Impressora Laser, Forno Microondas, Projetor Multimidia,
Televisor Led 4K SMART 32, Microfone Sem Fio, Roteador Wireless, Quadro de
Avisos, Bebedouro Elétrico, Cabo HDMI Versão 2.0, Sistema Vertical (coluna de
som), Cafeteira Expresso Automática, Refrigerador tipo Frigobar, visando atender
a estruturação para "IMPLANTAÇÃO DE UMA INCUBADORA DE EMPRESAS
COWORKING PÚBLICO, para realização da implantação em espaço neutro, para o
fortalecimento da cultura de inovação e empreendedorismo no Estado de
Rondônia com execução direta da SEDI.

 

TERMO DE ANÁLISE RECURSOS ADMINISTRATIVOS item 09  (quadro de avisos)

 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através
de sua Pregoeira, designada por meio da Portaria nº 40 de 19 de fevereiro de
2020, publicada no DOE do dia 20 de fevereiro de 2020, em atenção à INTENÇÃO
E RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, tempestivamente, pela
empresa: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA CNPJ: 03.961.467/0001-96
, qualificada nos autos epigrafado, passa a analisar e decidir, o que adiante segue.

 
I – DA ADMISSIBILIDADE

 

Dispõe o Artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10520/02, que:
“Artigo 4 – A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
...
XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos...”
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De acordo com o Edital – item 14 e subitens - os recursos devem ser
interpostos tempestivamente nos prazos prescritos em lei (Lei 10.520/02), bem
como de forma escrita e com fundamentação. Verifica-se que a peça recursal
da recorrente para o item 09  foi anexada ao sistema Comprasnet em tempo,
conforme prevê a legislação em vigor.

 
O prazo e a forma recursal, bem como a legitimidade para o recurso,

suas razões e contrarrazões, estão orientados no inc. XVIII, art. 4°, da Lei Federal
n° 10.520/2002, no art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/06, em síntese, quanto
às normas aqui citadas, a intenção de recurso deve ser declarada em campo
próprio do Sistema, após declarado o vencedor e motivadamente seguindo- se o
prazo de 3 (três) dias para as razões, com igual prazo para as contrarrazões.

Verificados os requisitos de admissibilidade, quais sejam
tempestividade, legitimidade e interesse, passamos a análise do pleito.

 
II –  DAS SÍNTESES DA INTENÇÃO E RECURSO DA

RECORRENTE: : MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, SEI ( 0015134630)ITEM
09:

  
Aduz que, a vencedora do certame não teria atendido a todos os

requisitos exigidos no edital, previsto no subitem 11.5.2 do edital, em que deveria
ter apresentado catálogo do produto.

Com intencionou e peticionou alegando dúvidas quanto a procedência
do produto ofertado em sua proposta de preços, uma vez que não fora
apresentado documento técnico para ser melhor analisado pelo corpo técnico do
Órgão.

Alega que o parecer que foi emitido pela secretaria de origem não
teria eficácia, frisando a ausência do folder, impossibilitando que o setor pudesse
fazer análise mais precisa do objeto ofertado pela participante.

A empresa fez relatos de situações que ocorreram em certame no
Município de Recife, em que foi realizado diligências e constatado que tal objeto
não atendeu, segundo relatos “foram realizadas pesquisas junto a empresa
ENGEFLEX fabricante do Quadro proposto no item e ficou constatado que o
modelo indicado realmente não contempla rodízios(cavaletes), ), conforme
exigência do Termo de Referência”.

 
 Diante das arguições requer seja julgado PROCEDENTE o presente

recurso para a classificação da empresa Recorrida para o item 09.
 
III – DA SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES
 
    A  Recorrida JOSÉ BEZERRA DA COSTA CNPJ: 37.885.641/0001-

80, disponível na íntegra no sei (0015235220) apresentou contrarrazão, no
prazo previsto no sistema COMPRASNET, usufruindo do seu direito de contrarrazão
contra as indagações do recurso da Recorrente, conforme previsto no art. 4º,

Termo SUPEL-BETA 0015292115         SEI 0041.142391/2020-12 / pg. 14



inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c Art. 26 do Decreto Estadual nº
12.205/2006.

 
"É fato que no edital, no item 11.5 cita a apresentação do catálogo

juntamente com a proposta, mediante a solicitação do pregoeiro. Apresentamos o
que nos foi solicitado e após minuciosa analise da área requisitante nossa proposta
foi habilitada e aceita".

"Para todos os presentes no certame ficou claro que a descrição
contida na proposta solicitada já sanava todas as possíveis duvidas do setor
requisitante e que o catálogo é mera formalização auxiliar da analise do
produto".

"Enfatizamos que se trata de um produto de simples produção,
não sendo necessário a apresentação de um catálogo com suas
especificações. As quais já se encontram descritas na proposta de preços. Por
fim, fica claro que nosso entendimento é o mesmo da CPL e área requisitante,
onde se fez desnecessário o acessório indicado no item 11.5.2. Sendo assim fica
claro que a decisão pela habilitação da nossa proposta deve ser mantida".

 
Com isso solicita que seja mantida sua aceitação e habilitação para o

item 09.
 
 
 IV– DO MÉRITO:
 
Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso,

previsto no art. 26, do Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso
XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise do recurso e indagações enviadas ao e-mail
da equipe Beta, esta Pregoeira, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, da
legalidade e demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação
pertinente, com base nas informações adquiridas, se manifesta da seguinte forma:

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 3º, Lei. 8.666/93)”. Diante
disto, assim passa a decidir:

 
Importa destacar inicialmente que, esta Pregoeira agiu com

responsabilidade e em conformidade com a Lei e atendeu ao que está previsto no
instrumento convocatório, cumprindo assim, todas as etapas do certame, inclusive
no momento da realização da sessão pública, tendo o devido zelo em verificar
todos os documentos das participantes que foram classificadas e posteriormente
habilitadas.

 
Vale ressaltar que, em nenhum momento, houve tratamento

diferenciado a qualquer licitante. As informações foram direcionadas a todos os
participantes, no chat de mensagem, sendo alertados do cumprimento das
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exigências previstas no Edital e seus anexos sob pena de Inabilitação.
 
Não houve, por parte desta Pregoeira e equipe, prática contraria a

disposição expressa da lei para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. O
certame foi conduzido obedecendo, estritamente, aos dispositivos de lei e em
conformidade com as condições contidas no Edital e seus anexos e obediência aos
princípios que regem os atos licitatórios.

 
 Ato contínuo, os atos de aceitações do item, foram pautados

na análise realizada pelo Departamento Técnico da SEDI/
GDCTEC, conforme despacho id (0014895108), Adendo SEDI-GDCTEC
(0014895621) em que, afirma que todas as propostas encaminhadas para análise
técnica, seriam dadas como aptas, sendo elas:

1- JOSE BEZERRA DA COSTA - item 9 (0014891916);
2- CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - item 9

(0014892026);
3- MULTI QUADROS E VIDROS LTDA - item 9 (0014892153);
Com isso, todas as decisões foram devidamente informadas através do

chat mensagem às empresas participantes e a todos os interessados.      
             
 Informamos que em atendimento ao solicitado pela recorrente e

fazendo uso do previsto em edital e legislação, in verbis: 24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou
a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção
de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar
do mesmo desde a realização da sessão pública.

 
Esta Pregoeira, realizou diligência através através do e-mail da equipe

id (0015252263) endereçado a empresa JOSÉ BEZERRA DA COSTA, solicitando
FOLDER em complementação de informações para que o órgão requerente
realizasse reanálise do item 09, Folder /Prospecto - Diligência (0015271248) da
empresa declarada vencedora do item, com objetivo de dirimir dúvidas
encontradas no recurso interposto pela recorrente do certame.

 
Segue        abaixo       a      resposta      da secretaria após

diligência    (0015280816) e (0015274468):
De: SEDI-COMPRAS
Para: SUPEL/BETA
Processo Nº:  0041.142391/2020-12
Assunto: ANÁLISE DE RECURSO (Empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.961.467/0001-96)
 
Senhora Pregoeira,
 
Com os devidos e cordiais cumprimentos, passamos a análise: 
A empresa Empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, apresentou Recurso
administrativo em face do  Pregão Eletrônico nº 596/2020, oriundo do
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administrativo em face do  Pregão Eletrônico nº 596/2020, oriundo do
Processo Administrativo nº 0041.142391/2020-12, objeto: Registro de
preços para futura e eventual aquisição de material permanente ( Notebook,
Impressora Laser, Forno Microondas, Projetor Multimidia, Televisor Led 4K
SMART 32, Microfone Sem Fio, Roteador Wireless, Quadro de Avisos, Bebedouro
Elétrico, Cabo HDMI Versão 2.0, Sistema Vertical (coluna de som), Cafeteira
Expresso Automática, Refrigerador tipo Frigobar, visando atender a estruturação
para "IMPLANTAÇÃO DE UMA INCUBADORA DE EMPRESAS COWORKING
PÚBLICO, para realização da implantação em espaço neutro, para o
fortalecimento da cultura de inovação e empreendedorismo no Estado de
Rondônia com execução direta da SEDI.
Trata-se de Recurso Administrativo interposto ao item 9: QUADRO DE AVISOS
EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, DE 6 MM DE ESPESSURA, 1,60 M DE
COMPRIMENTO X 1,00 M DE ALTURA (Descrição na íntegra conforme Termo de
Referência), pelos motivos consignados em suas razões de Recurso
(0015134573). 
I. Do Relatório
Inicialmente, cumpre informar que a Empresa Multi Quadros e Vidros Ltda,
apresentou as mesmas indagações por meio de Impugnação ao respectivo
edital, sendo considerado improcedente para essa aquisição, ocasião em que
restou comprovado na resposta elaborada por esta SEDI. 
Quanto ao mérito, importa consignar que a Empresa Multi Quadros e Vidros
Ltda, por meio de seu Representante, alegou em suas razões que a
empresa declarada vencedora não cumpriu a todos os requisitos do Edital e
Termo de Referência, pois conforme previsto no item 11.5.2. do Edital deveria
ter apresentado Catálogo do Produto, vamos ver: 11.5.2. O
PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM
PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação dos itens. 
Em resposta, a empresa JOSE BEZERRA DA COSTA (26787580100), inscrita no
CNPJ nº 37.885.641/0001-80, apresentou a contrarrazão, alegando que os
documentos só devem ser encaminhados sob manifestação do Pregoeiro. 
Pois bem, quanto ao envio da documentação, não há questionamentos, uma
vez que, cabe a Pregoeira verificar o estabelecido no edital. Abaixo transcritos
quanto ao envio:
11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de
apoio analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.
Para tanto, após a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item,
convocará todas as licitantes, que estejam dentro do valor estimado para
contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, se outro prazo
não for fixado, para enviar:
11.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance
ofertado com a especificação completa do objeto, contendo
marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO;
11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM
PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a
consistente avaliação dos itens.
Quanto a diligência na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93,
através do e-mail (0015252263) junto a empresa para o envio do
folder/catálogo/prospecto constante aos autos no ID 0015271248, para reanálise
dessa gerência quanto ao objeto ofertado pela empresa JOSE BEZERRA DA
COSTA CNPJ n° 37.885.641/0001-80.
Nesse caso, o processo foi encaminhado a Solicitante para a devida
manifestação, o qual através do Despacho (SEDI-GDCTEC) 0015280816, foi
realizada a reanalise do item, sendo informado que (quadro de avisos
em vidro temperado) ATENDE a necessidade desta Superintendência e
desta Coordenadoria GDCTEC. 
À vista disso, sendo tudo que tínhamos a esclarecer, estamos a disposição para
quaisquer outros esclarecimentos que julgarem necessários. 
Documento assinado eletronicamente por Carla Lauriane de
Araújo, Assessor(a), em 16/12/2020, às 13:39, conforme horário oficial de
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Araújo, Assessor(a), em 16/12/2020, às 13:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
 

Vale ressaltar que a exigência prevista em edital subitem 11.5.2 do
edital alusiva ao folder foi  solicitada de forma genérica, não especificando qual
item seria exigido, o órgão conseguiu concluir suas análises sem que fosse
necessário a verificação de folder, contudo, na realização de diligências foi
requerido da participante que forneceu, e fora reencaminhado ao setor de análise.

Diante disso, frisamos que em nada atrapalhou na condução das
análises executadas pelo corpo técnico da SEDI, conforme exposto acima em novo
parecer emitido, ficando mantida a empresa participante como vencedora do item
09.

 

V – DA DECISÃO:
 
Em vistas de todos os elementos acima apresentados, esta Comissão

BETA/SUPEL, através de sua Pregoeira, com fulcro nas leis pertinentes, e ainda
pelas regras do edital e total submissão à Lei 8.666/93 e suas alterações, em
especial ao art. 3º, em que aborda os princípios básicos da legalidade,
impessoalidade, probidade administrativa, sem excluir os princípios da isonomia,
razoabilidade e eficiência, DECIDE pela MANUTENÇÃO DA
DECISÃO que CLASSIFICOU E HABILITOU a empresa: JOSÉ BEZERRA DA
C O S T A no item 09, julgando, desta forma, totalmente
IMPROCEDENTE a Intenção e peça recursal interposta pela empresa: : MULTI
QUADROS E VIDROS LTDA. 

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente
Estadual de compras e Licitações, para decisão final.

 

 

Porto Velho/RO, 16 de dezembro de 2020.

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da BETA/SUPEL/RO

Matrícula: 300118300

 

 

Data limite para registro de recurso: 08/12/2020.

Data limite para registro de contrarrazão: 11/12/2020

Data limite para registro de decisão: 18/12/2020
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Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes,
Pregoeiro(a), em 16/12/2020, às 15:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015292115 e o código CRC DD7EDE74.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº
0041.142391/2020-12 SEI nº 0015292115
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR

  

Parecer nº 41/2021/SUPEL-ASSEJUR

Referência: Processo administrativo 0041.142391/2020-12 - Pregão Eletrônico nº 
596/2020/BETA/SUPEL/RO
Procedência: Equipe de Licitação BETA/SUPEL
Interessado: Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e
Infraestrutura - SEDI
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material
permanente (Notebook, Impressora Laser, Forno Microondas, Projetor Multimidia,
Televisor Led 4K SMART 32, Microfone Sem Fio, Roteador Wireless, Quadro de
Avisos, Bebedouro Elétrico, Cabo HDMI Versão 2.0, Sistema Vertical (coluna de
som), Cafeteira Expresso Automática, Refrigerador tipo Frigobar, visando atender
a estruturação para "IMPLANTAÇÃO DE UMA INCUBADORA DE EMPRESAS
COWORKING PÚBLICO, para realização da implantação em espaço neutro, para o
fortalecimento da cultura de inovação e empreendedorismo no Estado de
Rondônia com execução direta da SEDI.
Valor estimado: R$ 72.148,94

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. RECURSO
ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE
PROSPECTO/CATÁLOGO. CONHECIMENTO. INDEFERIMENTO.

 

 

I - INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente
pela recorrente MULTI QUADROS E VIDROS LTDA (0015134630), com
fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26 do
Decreto Estadual nº 12.205/06.
2. O presente processo foi encaminhado a pedido do Senhor
Superintendente para fins de análise e parecer.
3. Abrigam os autos o Pregão Eletrônico nº
596/2020/BETA/SUPEL/RO.
4. Houve apresentação de contrarrazões pela empresa JOSE BEZERRA
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DA COSTA 26787580100 (0015235220).

 

II - ADMISSIBILIDADE
 

5. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de
legitimidade, fundamentação, interesse recursal, pedido de provimento ao
recurso, reconsideração das exigências e tempestividade, conforme comprovam
os documentos acostados aos autos.

 

III - DO RECURSO INTERPOSTO 
III.1 - DA RECORRENTE MULTI QUADROS E VIDROS LTDA (0015134630)
 
6. A Recorrente MULTI QUADROS E VIDROS LTDA apresenta
inconformismo com a classificação da proposta da recorrida JOSE BEZERRA DA
COSTA 26787580100, alegando a não apresentação do catálogo do
produto, conforme previsto no subitem 11.5.2 do edital.
7. Sustenta que, sem o catálogo não é possível avaliar se o produto
atende plenamente ao descritivo do edital, podendo ser de qualidade inferior e
procedência duvidosa.
8. Pugna pela procedência do recurso e consequentemente
pela desclassificação da proposta da recorrida JOSE BEZERRA no item 09 do
certame.
 
III.2 - DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA JOSE BEZERRA DA COSTA
26787580100 (0015235220)
 
9. Em suas contrarrazões a recorrida JOSE BEZERRA defende que
atendeu a convocação do Pregoeiro e apresentou toda a documentação
necessária a aceitação de sua proposta.
10. Afirma que, em sua proposta consta a descrição do produto, as
quais já sana todas as possíveis dúvidas do setor requisitante e que o catálogo é
mera formalidade auxiliar na análise do produto.
11. Enfatiza que o produto ofertado é de simples produção, não sendo
necessário a apresentação de um catálogo com suas especificações.
12. Requer a manutenção da decisão que classificou sua proposta e a
declarou vencedora no certame.
 
IV - DECISÃO DA PREGOEIRA (0015292115)
 
13. Compulsando os autos, verifica-se que a Pregoeira julgou:

 

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa MULTI QUADROS E
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VIDROS LTDA , mantendo a decisão que aceitou a proposta e habilitou a
empresa JOSE BEZERRA DA COSTA no item 09.

 
V - PARECER QUANTO AOS ATOS PRATICADOS NA FASE RECURSAL

 

14. Insurge a recorrente MULTI QUADROS E VIDROS LTDA contra
a classificação da proposta da recorrida JOSE BEZERRA DA COSTA (item 09),
alegando a não apresentação de catálogo do produto, conforme exigido no
subitem 11.5.2 do edital.
15. Inicialmente, ressalta-se que, esta Procuradoria sedimentou o
entendimento que a exigência de catálogos/prospectos/folders servem como
forma de complementação das propostas, caso não se consiga extrair as
informações necessárias para análise da compatibilidade das propostas com o
objeto da licitação em apreço. Portanto, à ausência de informações nestes
documentos por si só não é motivo para a desclassificação, visto que as
informações da proposta podem ser complementadas por meio de diligência.
16. Extrai-se dos autos, que por se tratar de questões eminentemente
técnica, a proposta de preços da Recorrida (0014891916) foi encaminhada para
análise técnica do Órgão interessado (SEDI), que concluiu pelo atendimento aos
requisitos exigidos no edital. Vejamos:

 
 
Adendo SEDI-GDCTEC (0014895621)
A proposta apresentada quanto ao item  09 licitado conforme
quantidades e especificações listadas no quadro abaixo estão aptas
 
Despacho SEDI-COMPRAS (0014901651)
Diante disso, conforme análise do solicitante verificou-se que as
propostas de preços apresentadas para o item listado atendem as
exigências mínimas estabelecidas. (grifo nosso)
 

17. Constata-se que, após o inconformismo da Recorrente, com a
finalidade de resguardar a Administração e dirimir eventuais dúvidas, a Pregoeira
realizou diligências (0015252263) e (0015271248) e encaminhou os autos
novamente para análise técnica da SEDI-GDCTEC.
18. Após análise, a equipe técnica da SEDI-GDCTEC (0015280816), concluiu
que:

 
Informamos que o mesmo (quadro de avisos em vidro temperado) ATENDE a
necessidade desta Superintendência e desta Coordenadoria GDCTEC após
verificação de resposta dada com a diligência na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei Federal n° 8.666/93, através do e-mail (0015252263) junto a empresa com o
envio da mesma de folder/catálogo/prospecto no qual consta nos autos no
ID 0015271248, para reanálise quanto ao objeto ofertado pela empresa JOSE
BEZERRA DA COSTA CNPJ n° 37.885.641/0001-80.
 

19. Depreende-se do Parecer técnico que a proposta da Recorrida JOSE
BEZERRA DA COSTA atende as exigências contidas no Edital, logo, os
argumentos levantados pela recorrente se mostram insuficientes para a reforma
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da decisão da Pregoeira.
20. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, já se
manifestou em diversos julgados acerca da desclassificação das
propostas/inabilitação sem que se possa ser suprimida por meio de diligência, a
fim de complementar informação.

Acórdão 2873/2014 - Plenário
Por essa razão e tendo em vista a especificidade e o grau de detalhamento das
exigências do edital, poderia o MTE ter diligenciado o banco, com vistas a obter
as informações faltantes. Vale dizer que a inabilitação de licitante, em
razão de ausência de informações que possam ser supridas por meio
de diligência, facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde
que não resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia
entre os participantes, caracteriza inobservância à jurisprudência do
TCU (Acórdãos 1924/2011, 747/2011 e 918/2014, todos do Plenário).
 
ACÓRDÃO Nº 3418/2014 – TCU – Plenário
REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA CONDUÇÃO DE
CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE
LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER-DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS
PARA SANEAR AS DÚVIDAS QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA.
PRESERVAÇÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE ENCONTRA EM FASE
DE EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO.
2 . A diligência é uma providência administrativa para confirmar o
atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo
edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio conteúdo
da proposta.
3. Ao constatar incertezas sobre cumprimento das disposições legais
ou editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam critérios e
atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em
disputa, o responsável pela condução do certame deve promover
diligências, conforme o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993,
para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que
servirão de base para tomada de decisão da Administração nos
procedimentos licitatórios. (grifos nosso)

21. O intuito da diligência é atribuir confiabilidade à análise do condutor do
certame e devem ser interpretadas como instrumento hábil a garantir a todas as
licitantes, segurança jurídica, transparência, isonomia e celeridade, absolutamente
necessária ante à relevância dos serviços a ser executado, bem como a busca da
proposta mais vantajosa à Administração.
22. Cabe ressaltar a obrigação da empresa entregar o objeto de acordo
com especificação técnica do Edital e consequentemente da proposta, e que o não
cumprimento das regras do edital como dos esclarecimentos realizados, levam a
efeito a imputação de multas e demais sanções consignadas na peça balizadora
do certame, cabendo a Secretaria de origem a sua fiscalização. 
23. Destarte, tendo a Administração selecionado a proposta mais
vantajosa e a recorrida atendido as regras do edital, não há em que se falar em
desclassificação de proposta de preços ou inabilitação.
 
VI - CONCLUSÃO

 

24. Ante  o  exposto, esta Procuradoria Geral do Estado não vislumbra
irregularidade jurídica na decisão do pregoeiro.
25.  Decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei
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8.666/93, que garante a observância do princípio constitucional da legalidade, da
igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta que for mais vantajosa para
a Administração.
26. Encerrada a fase de julgamento dos recursos administrativos, verifica-
se que foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-
se oportunidade para contrarrazão.
27. O presente parecer dispensa aprovação pelo Procurador Geral do
Estado, consoante disposto no art. 9º, inciso I, da Resolução
08/2019/PGE/RO/2019/PGE-GAB.
28. Oportunamente, submeter-se-á o presente recurso à decisão superior,
conforme previsto no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93, conferindo-se regular
curso ao processo, de acordo com a legislação em vigor.

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por BRUNNO CORREA BORGES,
Procurador(a), em 01/02/2021, às 14:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015773983 e o código CRC DCC0D503.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº
0041.142391/2020-12 SEI nº 0015773983
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Decisão nº 14/2021/SUPEL-ASSEJUR

À
Equipe de Licitação BETA
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  596/2020/BETA/SUPEL/RO
PROCESSO: 0041.142391/2020-12
INTERESSADO: Superintendência Estadual de Desenvolvimento
Econômico e Infraestrutura - SEDI
ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO

 

Acolho o Parecer proferido pela Procuradoria Geral do
Estado (0015773983), pelas razões de seu fundamento, o qual opinou
pela MANUTENÇÃO do julgamento da Pregoeira.

 
DECIDO:
Conhecer e julgar:
a) IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente MULTI

QUADROS E VIDROS LTDA, mantendo habilitada a empresa JOSÉ BEZERRA DA
COSTA para o item 09.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira da
Equipe/BETA.

 
À Pregoeira da Equipe para dar ciência às empresas e outras

providências aplicáveis à espécie.
 

 
ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente/SUPEL
Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva,
Superintendente, em 02/02/2021, às 14:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015986027 e o código CRC 877963E6.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº
0041.142391/2020-12 SEI nº 0015986027
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